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1. INTRODUÇÃO

Jerome  Wakefield  é  um  autor  proeminente  do  campo  da  Filosofia  da
Psicopatologia. Ele apresenta a perspectiva da  Análise da Disfunção Prejudicial
(no inglês,  harmful disfunction analysis ou HDA), a qual pretende oferecer uma
base naturalista para a definição do que seja um transtorno mental (encontramos
sua  argumentação  sobretudo  em  1992a,  1992b,  1999).  Segundo  a  HDA,
podemos  definir  o  que  é  um  transtorno  a  partir  de  dois  componentes:  o  da
disfunção de uma função natural (o que o autor argumenta que é algo “puramente
factual”); e o componente do prejuízo, no sentido de que a disfunção em questão
é danosa para quem a possui.

Com relação a alguns transtornos específicos, quais sejam, os transtornos
de adição1, sua teoria entra em conflito com ambas as correntes de uma disputa:
a perspectiva do  National Institute on Drug Abuse (o “NIDA”) (2021; VOLKOW;
KOOB; MCLELLAN, 2016)  e a do neurocientista Marc Lewis (2015). À luz dos
dados  científicos  mais  atuais  acerca  do  que  ocorre  quando  da  manifestação
destes transtornos, a própria perspectiva do autor levaria, por consequência de
suas premissas, à desqualificação da adição enquanto transtorno.

Tendo em vista que Wakefield deseja defender que há sim a categoria dos
transtornos de adição, o autor precisa responder às duas correntes conflitantes e
conciliar a HDA com a perspectiva científica recente dos transtornos de adição
(discussão  que  ele  traz  nos  seguintes  trabalhos:  2017a;  2017b;  2020).  Esta
pesquisa teve por objetivo fazer uma apreciação de como o teórico lida com estes
problemas, se sua caracterização dos transtornos de adição é convincente, quais
são  as  concessões  por  ele  feitas  para  acomodar  estes  transtornos  em  sua
perspectiva, e quais são os comprometimentos com isto gerados.

2. METODOLOGIA

A metodologia empregada neste trabalho deu-se pela interpretação, análise
e confrontamento dos argumentos trazidos pelos textos filosóficos dos autores re-
feridos. Também nos apoiamos na literatura clínica e científica, como as publica-
ções de neurociências e manuais clínicos de psiquiatria.

1 Anteriormente dizia-se “vício”, ou então alcoolismo (vício em alcool), por exemplo. Com o tempo,
deu-se preferência para outros termos, para uma conotação menos estigmatizadora, como “de-
pendência química” ou “dependência de substâncias”. No entanto, ainda que no português não
seja muito recorrente, preferimos traduzir como “adição”. Também porque “dependência” não tra-
ria a melhor conotação. “Abuso” também não seria tão interessante, pois relaciona-se muito ao
uso demasiado de substâncias, enquanto a adição denota uma forma de vício, independente de
qual seja seu objeto (podem ser jogos, uso da internet, compras), sem trazer a carga moral que a
palavra “vício” traz.



3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Ao longo da análise desta disputa, pudemos notar que o programa neokra-
epeliano nem sempre dá conta de explicar todos transtornos mentais, pois alguns
requerem referências a conteúdos psicológicos. Localizar o transtorno no cérebro,
e descrevê-lo em termos fisiológicos são coisas diferentes, e a visão de que o
transtorno da adição deve ser estudado pela busca do dano aos tecidos tem se
mostrado bastante limitada.

Nenhum dos lados da disputa NIDA vs. seus críticos está inteiramente cor-
reto. A adição não é um transtorno cerebral. Porém, ainda se trata de um transtor-
no, e os problemas relacionados a forma com que socialmente lidamos com adic-
tos não parecem ser solucionados pela dissolução da adição enquanto transtorno.
Ao concebê-la como mera conduta infortuna, de escolhas malfadadas, os indiví-
duos que sofrem com ela não necessariamente ganharão maior autonomia sobre
suas vidas. Se há condutas terapêuticas que não refletem a soberania da pessoa
sobre sua própria vida e opções de tratamento, este é um problema pontual des-
tas condutas, o que não necessariamente compromete todo tipo de tratamento
voltado para a adição.

A questão do julgamento não só de adictos, mas de pessoas com transtor-
nos mentais no geral, as quais são frequentemente estigmatizadas, provavelmen-
te não se resolverá através de uma caracterização certeira do que está ocorrendo
no cérebro destas pessoas. Até porque o domínio moral e o domínio da saúde
mental possuem bases distintas para a formação de juízos, ainda que fenômenos
possam pertencer aos dois domínios simultaneamente.

Como afirma Wakefield (2017a, p.48), instituições como o NIDA, a AMA
(American Medical Association) e a ASAM (American Society of Addiction Medici-
ne)  guiam-se pelo  suposto de que a  adição é algo relacionado unicamente  a
substâncias. Porém, documentos como o DSM já falam de diferentes adições, as
quais parecem constituir-se de maneira muito similar à adição em substâncias,
ainda que seus objetos não sejam “ingeridos” pelo indivíduo (há uma demanda
pela pesquisa de possíveis adições em pornografia,  sexo,  tecnologias e jogos
pela internet). Estes casos tornam urgente a revisão da concepção médica da adi-
ção, a qual encontra-se engessada na ideia de transtorno cerebral, notavelmente
defasada. “Vícios comportamentais podem ser tipos naturais diferentes de vícios
em substâncias, frustrando as esperanças dos proponentes da doença cerebral
em uma teoria universal do vício” (WAKEFIELD, 2017a, p.48, tradução nossa).

Ao longo de sua argumentação, Wakefield manteve que a adição se trata
de um transtorno o qual, pelo que nossas melhores evidências indicam, não pos-
sui  “marcador biológico”,  pois não se trata de um “transtorno do cérebro”.  Ele
apresentou explicações de mecanismos ao nível psicológico (que não podem ser
descritos ao nível de fisiologia cerebral), que podem ser qualificados como possu-
indo funções (de acordo com sua própria definição de “função”). Por fim, para que
a adição pudesse caracterizar um transtorno, ele teve de admitir que a disfunção
não estava presente nesse caso, e o sequestro de um mecanismo (somado ao
prejuízo causado pela adição) parece ser o suficiente para caracterizá-la como
transtorno. Ele defendeu, portanto, que vício é um transtorno motivacional real
para o qual não há disfunção subjacente ao nível neurológico ou psicológico.

A adição parece se tratar de um transtorno mental que nos leva a explica-
ções que tomam caminhos “nãoortodoxos” – sobretudo para a HDA. A argumen-
tação de Wakefield no que tange ao transtorno de adição, mostra-se bem emba-
sada. No entanto, ela traz problemas para a HDA, acarretando comprometimentos



e um precedente que enfraquece sua perspectiva. Wakefield precisa admitir  a
existência de um transtorno cujo processo de desenvolvimento se trata de um
aprendizado onde o mecanismo em questão funcionaria “bem demais”, ou seja,
não há uma disfunção. É o caso de Wakefield admitir que, de acordo com a HDA,
a adição não caracteriza um transtorno, o que poderia indicar que ela se trata de
um problema somente da esfera moral. Ou então, sua teoria aceita transtornos
sem disfunção (o que quebra com um de seus requisitos), o que faz com que a
HDA não pareça mais oferecer a mesma segurança de que condições que não
são transtornos sejam assim caracterizadas por mero julgamento valorativo cultu-
ral/social. 

4. CONCLUSÕES

Concluímos  que Wakefield  defende uma versão  de transtorno da  adição
compatível com os dados das pesquisas científicas atuais. Isto contrasta com o
status da concepção do NIDA, um dos maiores institutos voltados aos transtornos
de adição, o qual parece apresentar uma concepção obsoleta do que sejam estes
transtornos. Também contrasta com a concepção de Lewis, autor que, nesta dis-
cussão, representa os defensores de uma perspectiva do transtorno da adição
que auxilie na desestigmatização das pessoas com o transtorno, e que não é ca-
paz de argumentar suficientemente contra a perspectiva que  classifica estes qua-
dros enquanto caracterizando transtornos.

No entanto, por mais que Wakefield se sobressaia em sua concepção parti-
cular do transtorno da adição, ele abre um precedente de um transtorno que não
apresenta disfunção. Este comprometimento nos faz questionar se a HDA, a qual
é considerada uma das principais perspectivas do que seja um transtorno mental,
é realmente capaz de descrever em condições necessárias e suficientes o que
queremos dizer quando utilizamos o termo “transtorno”, pois de acordo com sua
definição, os transtornos de adição estariam fora deste grupo.
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